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ATO EXECUTIVO R Nº 051/2025 

 

A Professora Doutora Nara Lucia Perondi Fortes, Reitora da 

Universidade de Taubaté, no uso de sua competência legal e regimental, em face dos 

elementos constantes do Processo nº PRF-005/2025 (GRP: 2025/1813), 

 

R E S O L V E: 

Prorrogar por seis (06) meses, nos termos do que dispõe Art. 16 da 

Lei Municipal nº 6.054, de 24 de junho de 2025, o prazo de vigência 

do Programa de Recuperação de Créditos - PRC, cujo início foi 

estabelecido pela Lei supracitada. 

 

Este Ato Executivo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

 

REITORIA DA UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ, aos  04 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

Profa. Dra.  Nara Lucia Perondi Fortes 

Reitora 

 

Publicado na Secretaria da Reitoria da Universidade de Taubaté, aos quatro dias do 

mês de dezembro de 2025. 

 

 

 

Selma Notari Gobbo 

Secretária da Reitoria 

 


